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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 

CNPJ: 01.612.590/0001-76 

EXTRATO CONTRATUAL 

CONTRA TO Nº O 1.3103/2020. D IS PENSA N° O 1 .3 103/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4° DA LEI Nº 13.979, DE 2020. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE ALCOOL EM GEL DESTINADO AO 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 O ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE M1L TON BRANDÃO- PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTO BRANDÃO (PI) 
CONTRATADO: MAIS SAÚDE EIRELL CNPJ: 10.436.813/0001-02. VALOR: R$ 
7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). ASSINATURA DO CONTRATO: 
31/03/2020. VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ A DO 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Portaria OAB nº. 056/2020 

Morro do Chapéu do Piauí-PI, 06 de abril de 2020. 

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE SERVIDôR 
PÚBLICO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Estrutura Organizacional 
do Município: 

·CONSIDERANDO os tennos do artigo 92, II da Lei Orgânica do Município do Morro 
do Chapéu do Piauí-PI; 

CONSIDERANDO os termos do artigo 22 da Lei n.0 018197, de 13 de deiembro de 
1997 que dispõe a transferência de servidor público municipal ocorrerá de oficio ou a pedido do 
servidor atendendo o interesse do servi90; 

CONSIDERANDO o interesse do Município e a necessidade da Secretaria de Saúdé; 

CONSIDERANDO que os atos discricionários são aqueles que a administração pode 
praticar com certa liberdade de escolha, nos termos é limites da lei, quanto ao seu conteúdo, seu 
modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1° • LOTAR: O servidor público municipal efetivo MARIO DA SILVA 
OLIVEIRA, portador do CPF nº 386.239.943-53, nomeado pela a portaria nºl05 /1998 de 04 
de março de 1998, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal do Morro 
do Chapéu do Piauí-PI com Matriculanº 009, na Secretaria Municipal de Saúde, com 
jornada de trabalho de -40 horas semanais, para ex_el'(:er o cargo de Motorista • 

Art. 2° • Esta Portaria entra cm vigor a partir desta data publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se ê cumpra-se. 

~/41-......_ 
Marcos Henrique Fortes-Ribelo 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

Portaria GAB nº 057/2020 
MoJTo do Ch~u do Piaul (PI), 06 de abril de 2020 

O Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do Piauí, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o afastamento temporário do .servidor comissionado 
Francisco das Chagas Santos, Assessor Especial- GE I do Gabinete do Prefeito por 
motivo de saúde, encontrando-se percebendo beneficio previdenciário de auxilio doença 
- NB 625.464.738-2. 

RESOLVE: 

I -EXONERAR, a pedido Luciana Carvalho Santos, Portadora do CPF nº 
032.281.023-00 e RG nº 2.834.672 SSP/PI, do cargo cm Comissão de Assessor Especial
GE I, junto ao Gabinete do Prefeito Municipal do Morro do Chapéu do· Piauí-Pi até 
ulterior deliberação 

Il • Revogadas as disposições em contririo, esta Ponaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, 

GABINETE DO PREFEITO MUNiClPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO 
PIAUÍ (PI), aos seis dias do mês de abril de dois mil e vinte (06/04/2020) 

Da-se ci!ncia, publique-se e cumpra-se; 

' ,, - . 
/ .,.. ~ ·-Y~ .. 

-· Marcos Henrique F es Rebelo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAU( 
e-mall: pmmorrodochapeu@hotmall.com 

PORTARIA N" 058/2020 
MoJTO do Chapéu do Piaul, 13 de abril de 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAt.JÍ; Estado do Piauí. 
no uso de suas alnõuiçõcs legais que lhe confen: a Lei Orgânica Municipal e em observllncia 
as Leis 8.112/90 e 6.999/82, assim como Decreto nº 4050/01 ·e a.inda na Resolução TSE n°' 
23.255/10: 

CONSIDERANDO os termos do oficio nº 1370, de 06 de abril de 2020, onde o Juiz da. 
41ª Z.Ona Eleitoral - Esperantina/PI, SOLICITA ao Chefe do Executivo Municipal, a. 
proJTOgação da cessão da servidora pública municipal, Sra. GLEIDIANE FONTINELE 
CASTRO, para atuar no Cartório Eleitoral da 41ª Z.Ona Eleitoral - Esperantina/PI, no 
perlodo de 23/05/2020 a 22/05/2021 ; 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Autorizar a PRORROGAÇÃO DA CESSÃO, da servidora pública 
municipal, GLEIDIANE FONTINELE CASTRO, bnuDetra. soltelrá, portadora do 
CPF: 036.093.663-62., RG 2.929.980/SSP-Pl, Secretária de Escola, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, para atuar no Cartório Eleitoral da 41 • Z.Ona Eleitoral -
Esperantina/PI, sem 6nu1 para o Juízo da 41 ª Zona Eleitoral- Esperantina/PI. 

Art. 2° - A cessão será pelo no pcrlodó de 23/05/2020 • 22/05/2021, cntn,tanto, poderá 
ser extinta a qualquer tempo por conven.iência ou necessidade do Municipio do Mom> do 
Chapéu do Piauí. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal do MoJTO do Chapéu do Piaui, aos ti=e dias do mês 
de abril do ano de dois mil e vinte (13/04/2020). 

~l!!'.:/--
Marcoa Henrique Forte:-.i.llo 

Prefeito Municipal 

DOM
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


